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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.029/2026 

(Processo Administrativo nº SMS-20250136000) 

 

  Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município do Natal, através da 

Secretaria Municipal de Administração, sediada na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520, 

Natal/RN, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM e modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

   O Pregão ocorrerá em sessão pública exclusivamente em ambiente eletrônico, na Internet, no 

endereço eletrônico: www.gov.br/compras, mediante recursos de criptografia e de autenticação que 

assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame.  

 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02/06/2026 a partir das 08h00 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de junho de 2026, às 09h30min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 

PREGOEIRO: Josemar Tavares Câmara Junior 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1.   O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta para a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de oxigênio medicinal criogênico no estado líquido em tanques 

criogênicos, oxigênio medicinal na forma gasosa acondicionados em cilindros, ar comprimido medicinal 

na forma gasosa acondicionados em cilindros, óxido nitroso medicinal no estado liquefeito 

acondicionados em cilindros, com cilindros e tanques criogênicos em regime de comodato, e locação de 

sistemas de ar comprimido medicinal e vácuo clínico, com provimento de assistência técnico-científica, 

manutenções corretivas e preventivas dos equipamentos ofertados necessários para um quantitativo 

anual previsto, visando atender às Unidades de Urgência/Emergência, Unidades Hospitalares e 

mailto:pregao.semad@natal.rn.gov.br


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.029/2026 

 

2 

____________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN. Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br  

Site: www..portaldecomprasnatal.com.br 

Ambulatoriais, conforme condições, especificações quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante deste edital. 

1.2.  A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3.  Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema e as especificações 

constantes deste Edital e Termo de Referência, prevalecerão válidas as do Edital/Termo de Referência. 

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL 

2.1 Integram o presente edital e vinculam à futura contratação, objeto deste Edital, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I. Termo Referência; 

1.4.2 ANEXO II. Minuta do Termo de Contrato; 

1.4.3. ANEXO III. Modelo de apresentação da proposta. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado, observadas as 

condições deste Edital.  

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas, além de atender as demais exigências constantes 

neste edital e seus anexos.  

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

mailto:pregao.semad@natal.rn.gov.br


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.029/2026 

 

3 

____________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN. Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br  

Site: www..portaldecomprasnatal.com.br 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6 Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá a executar o 

contrato, ou seja, caso participe como matriz deverá apresentar toda a documentação em nome da matriz, 

caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da filial. Fica vedada a execução do contrato por pessoa 

jurídica diversa daquelas originalmente participantes do certame. 

3.7 Será concedido, conforme aplicável, tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e atualizações.  

3.8. Nos itens desta licitação cujo valor total estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais), a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.9 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.10 Não poderão disputar esta licitação: 

3.10.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.10.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.10.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.10.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.10.5  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.10.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, que se enquadrem nas 

vedações previstas no §1º do artigo 9º da Lei 14.133/2021; 

3.10.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.10.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.10.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores e condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.10.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.12 O impedimento de que trata o item 3.10.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive, a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.10.4 e 3.10.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento de 
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.15 O disposto nos itens 3.10.4 e 3.10.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração de projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

3.17 A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assistência técnica. 

3.18 Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá confirmar em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.18.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

3.18.2  que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

3.18.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

3.19 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

3.20 É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob pena de exclusão 

de todas as representadas.  

3.21 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto 

desta licitação, conforme as condições fixadas contratualmente. 
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3.22 O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de 

julgamento.  

4.3. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha estar assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal, conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
4.4. O envio da proposta, bem como, os documentos de habilitação e demais exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha no sistema.  

4.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances.  

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como, de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

4.8.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.9 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.9.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.9.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

4.9.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.9.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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4.9.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da referida lei; 

4.9.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.9.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 

crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 

ou de previdência complementar; 

4.9.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

4.9.10 constituída sob a forma de sociedade por ações 

4.9.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 ou 4.8 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.11 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 
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4.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3.  Fabricante 
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5.1.4. No campo Descrição/Observações deverá ser detalhado o objeto, contendo as 

informações conforme especificação do Termo de Referência, não sendo aceitas descrições 

genéricas como: “Conforme Edital”, “Atendemos o Edital” dentre outras, sem especificar o 

mínimo do objeto ofertado.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 

(doze) meses. 

5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. No critério de julgamento pelo menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência; 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
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consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 um (centavo).  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Na presente licitação será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, através do qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 
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6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.15 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.22.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22.2.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.22.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.22.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.24.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.24.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei; 

6.24.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.24.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

6.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.25.2. empresas brasileiras; 

6.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, ou, 

ainda, por decisão do Pregoeiro após análise do último lance, este poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento, encaminhando, por meio do sistema eletrônico. 

6.26.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

6.26.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.26.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

mailto:pregao.semad@natal.rn.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.029/2026 

 

15 

____________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN. Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br  

Site: www..portaldecomprasnatal.com.br 

6.26.4 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.26.5 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, será verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do empate ficto,conforme 

o previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso.  

6.27 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

6.28 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA - FASE DE JULGAMENTO. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e nas exigências do edital, especialmente quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, bem como, existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
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7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do 

art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

7.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

7.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.10.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.11 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.12.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação 

7.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
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esse regime. 

7.16.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.17.   Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.18.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, caso exigido no Termo de Referência, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.19.   Os resultados das avaliações das amostras apresentadas, caso exigidas no Termo de Referência, 

serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.20.   No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, quando solicitado, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.21.   Se a(s)(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

8.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Habilitação jurídica: 

8.2.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.2.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.2.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade pelo sítio 

eletrônico <https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor>; 

8.2.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

8.2.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.2.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e Lei 

Federal nº 12.440/2011; 

8.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.8 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

quanto à proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

8.3.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

8.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.4.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.4.3.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.4.3.2 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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8.4.3.3 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% do valor estimado 

da contratação, devidamente comprovado por meio de balanço patrimonial. 

8.4.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (§ 1º, Art. 65, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4.3.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor.. 

8.5 Qualificação Técnica: 

8.5.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.5.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

8.5.2 Alvará sanitário de funcionamento da empresa emitido pelo Órgão de Vigilância Sanitária 

competente, da sede do licitante, em plena validade; 

8.5.3 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.5.1.1 Para fins da comprovação de que trata este item, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.5.1.1.1 Itens similares aos itens da proposta apresentada com comprovação de venda 

de no mínimo 20% da quantidade estimada do item, de forma única ou somatória; 

8.5.1.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de 

forma concomitante. 

8.5.1.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

8.5.1.2 O atestado deve ser assinado por representante devidamente autorizado da instituição 

contratante, devendo trazer indicação clara e legível do cargo e nome do representante da 
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empresa/instituição que o assina, bem como dados para contato (telefone e e-mail), para 

eventual conferência. 

8.5.1.3 De acordo com Lei nº 14.133/2021, a comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade deve ser pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da 

licitação. 

8.5.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais, endereço atual do Contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.5.4 AFE - Autorização Fornecimento de Empresa, se fabricante, se for distribuidor apresentar a 

AFE da empresa da qual distribui e ainda apresentar documento comprobatório da relação 

comercial, tipo contrato de distribuidor ou revendedor. 

8.5.5 Demais exigências constantes no Termo de Referência. 

8.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia, 

com a devida autenticação do órgão emissor. 

8.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.12 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.14 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 

atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a 

ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.14.1 Na vistoria, poderá ser verificado o adequado dimensionamento da logística, dos 

equipamentos e da execução contratual. 

8.14.2 As visitas poderão ser agendadas por meio do e-mail institucional daesms3@gmail.com, no 

período de segunda a sexta, em dias úteis, das 8hàs12h, onde serão disponibilizados, pelo Setor 

Técnico, data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

8.14.3 A vistoria poderá ser realizada por qualquer preposto da empresa licitante, não sendo exigida 

a presença de responsável técnico, nas Unidades constantes no quadro do item 5.8 do Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital. 

8.14.4 Para a vistoria, o representante legal da empresa deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando 

sua habilitação para a realização da vistoria.  

8.14.3 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.15 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.16 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.17 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.18 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.19 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Pregoeiro. 

8.20 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

8.21 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.22 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.18, poderá ser admitida, em 

sede de diligência e mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos 

de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, em até 02 (duas) horas, para: 

8.22.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

8.22.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.22.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 

pelo licitante; 

8.22.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública; 
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8.22.5 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

8.23 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.24 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.25 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.18. 

8.26 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.27 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8.28 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.29 Na hipótese de a licitante arrematante deixar de enviar algum documento de habilitação para um dos 

itens que concorrer, o Pregoeiro poderá aproveitar, de forma oblíqua, a habilitação já apresentada em outro 

item, desde que cumprido cumulativamente os seguintes requisitos: 

8.29.1 O pregoeiro deve se certificar de que a documentação faltante corresponde àquela já 

apresentada e analisada em item anterior; 

8.29.2 O pregoeiro deve avaliar se a documentação atende, na integralidade, os dois itens 

envolvidos nos itens em questão (essa análise se reforça se a documentação for atinente à 

qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica) 

8.29.3 O procedimento deve ser adotado com todos licitantes na mesma condição, não se admite 

a adoção de condutas discriminatórias por parte dos agentes públicos. 
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8.30 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

8.31 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.32 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9 - DO TERMO DE CONTRATO 

9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 

processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05(cinco) dias úteis; ou c) outro meio 

eletrônico, assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 

Administração. 

9.4 Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

11. DOS RECURSOS 

11.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
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11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

 12.1.6  fraudar a licitação 

 12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 12.1.8  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

mailto:pregao.semad@natal.rn.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.029/2026 

 

29 

____________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN. Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br  

Site: www..portaldecomprasnatal.com.br 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.13, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.    

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 12.1.7 e 13.1.8 bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item0, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

mailto:pregao.semad@natal.rn.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.029/2026 

 

31 

____________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN. Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br  

Site: www..portaldecomprasnatal.com.br 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF e no sistema. 

12.16 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf e no sistema 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por forma 

eletrônica, pelo e-mail pregao.semad@natal.rn.gov.br ou em campo específico do portal de compras  

https://www.gov.br/compras/pt-br.  

13.4 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos Anexos, inclusive o Termo de Referência. 

13.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br UASG 925162. 

Natal/RN, 18 de maio de 2026. 

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTODEATENÇÃOESPECIALIZADA

Rua Fabrício Pedroza, 915 - Petrópolis - Ed. Novotel Ladeira do Sol - CEP: 59014-030
E-mail:daesms3@gmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA N° 01/2025

Lei Federal nº 14.133/21

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de oxigênio medicinal criogênico no estado líquido em tanques

criogênicos, oxigênio medicinal na forma gasosa acondicionados em cilindros, ar comprimido medicinal na forma gasosa

acondicionados em cilindros, óxido nitroso medicinal no estado liquefeito acondicionados em cilindros, com cilindros e tanques

criogênicos em regime de comodato, e locação de sistemas de ar comprimido medicinal e vácuo clínico, com provimento de

assistência técnico-científica, manutenções corretivas e preventivas dos equipamentos ofertados necessários para um

quantitativo anual previsto, visando atender às Unidades de Urgência/Emergência, Unidades Hospitalares e Ambulatoriais.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos,

na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O fornecimento de gases medicinais deverá está em conformidade com a resolução RDC nº 50, da ANVISA/MS, completada

pela Resolução RDC nº 307 de 14/11/2002 do Ministério da Saúde, pela norma ABNT NBR nº 12.188/2016 e pela Lei 14.133/2021,

nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde – SMS.

1.4. A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante abaixo, facultando-se ao licitante a participação em quantos

itens forem de seu interesse.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

DEMEDIDA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

MENSAL
VALOR TOTAL

1 479021

Fornecimento de oxigênio

medicinal criogênico no

Estado líquido, refrigerado,

com pureza mínima de

99,5%, acondicionado em

tanque criogênico na forma

de COMODATO para as

Unidades de pronto

atendimento e hospitalares

de Natal.

585.000 M3 R$ 9,99 R$ 487.012,50 R$ 5.844.150,00

2 483539

Fornecimento de oxigênio

medicinal na forma gasosa,

com pureza mínima de

99,5% acondicionado em

cilindro portátil com

regulador de pressão e

fluxômetro integrados no

cilindro com capacidade

de 01m3, com

7.000 M3 R$ 300,00 R$ 175.000,00 R$ 2.100.000,00

fls. 650 

Incluído por: SMS - O00847 - JOILMA PEREIRA DA SILVA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8c5726103f374f80b1d3cf6ae9bb4f47&param2=15172299&param3=1387087
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20250136000 em 23/03/2026 às 10:19:17

fls. 650 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 736206 - GERALDO SOUZA PINHO ALVES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=dee2b4805ed2579623af5c641ef5e261&param2=15387767&param3=1387087
Documento assinado em 14/04/2026 às 15:27:10
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COMODATO de cilindro.

3 483539

Fornecimento de oxigênio

medicinal na forma gasosa,

com pureza mínima de

99,5%, acondicionado em

cilindro portátil com

capacidade de 02 m3, com

COMODATO de cilindro.

3.000 M3 R$ 109,00 R$ 27.250,00 R$ 327.000,00

4 483539

Fornecimento de oxigênio

medicinal na forma gasosa,

com pureza mínima de

99,5%, acondicionado em

cilindro portátil com

capacidade de 04 m3, com

COMODATO de cilindro.

1.000 M3 R$ 52,67 R$ 4.389,17 R$ 52,670,00

5 483539

Fornecimento de oxigênio

medicinal na forma gasosa,

com pureza mínima de

99,5%, acondicionado em

cilindro portátil com

capacidade de 10m3, com

COMODATO de cilindro.

2.000 M3 R$ 53,33 R$ 8.888,33 R$ 106,660,00

6 424602

Fornecimento de ar

comprimido medicinal na

forma gasosa, com pureza

mínima de 99,5%,

acondicionado em cilindro

portátil com capacidade de

03 m3, com COMODATO

de cilindro.

1.000 M3 R$ 60,00 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

7 424602

Fornecimento de ar

comprimido medicinal na

forma gasosa, com pureza

mínima de 99,5%,

acondicionado em cilindro

portátil com capacidade de

10 m3, com COMODATO

de cilindro.

1.000 M3 R$ 60,00 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00

fls. 651 

Incluído por: SMS - O00847 - JOILMA PEREIRA DA SILVA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8c5726103f374f80b1d3cf6ae9bb4f47&param2=15172299&param3=1387087
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20250136000 em 23/03/2026 às 10:19:17

fls. 651 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 736206 - GERALDO SOUZA PINHO ALVES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=dee2b4805ed2579623af5c641ef5e261&param2=15387767&param3=1387087
Documento assinado em 14/04/2026 às 15:27:10
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8 422898

Fornecimento de óxido

nitroso medicinal no

estado liquefeito, com

pureza mínima de 99,5%,

em cilindro com

capacidade até 33,0 Kg,

com COMODATO dos

cilindros.

1000 Kg R$ 162,83 R$ 13.569,17 R$ 162.830,00

9 25461

Locação de Sistema de ar

comprimido medicinal,

através de sistema duplo

de compressores, secadores

de refrigeração, secadores

de adsorção, com sistema

de filtragem, sistemas de

alarme visual e sonoro,

trifásicas, 220/380 v, 60hz,

com central de reserva de

cilindros de ar comprimido,

com vazão mínima de

30m3/h, com manutenção

preventiva ecorretiva.

06 UND R$ 4.500,00 R$ 27.000,00 R$ 324.000,00

10 25461

Locação de Sistema de ar

comprimido medicinal,

através de sistema duplo

de compressores, secadores

de refrigeração, secadores

de adsorção, com sistema

de filtragem, sistemas de

alarme visual e sonoro,

trifásicas, 220/380 v, 60hz,

com central de reserva de

cilindros de ar comprimido,

com vazão mínima de

60m3/h, com manutenção

preventiva ecorretiva.

02 UND R$ 6.500,00 R$ 13.000,00 R$ 156.000,00
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11 25461

Locação de Sistema de ar

comprimido medicinal,

através de sistema duplo

de compressores, secadores

de refrigeração, secadores

de adsorção, com sistema

de filtragem, sistemas de

alarme visual e sonoro,

trifásicas, 220/380 v, 60hz,

com central de reserva de

cilindros de ar comprimido,

com vazão mínima de

90m3/h, com manutenção

preventiva ecorretiva.

03 UND R$ 8.700,00 R$ 26.100,00 R$ 313.200,00

12 448057

Locação de sistema de

vácuo clínico, através de

sistema duplo de bombas e

sistema de filtragem, com

alarmes visual e sonoro,

capacidade de

funcionamento em caso de

queda de energia, trifásicas

com baixo ruído, 220/380

v, 60hz, com vazão mínima

de 30m3/h, com

manutenção preventiva e

corretiva.

07 UND R$ 4.100,00 R$ 28.700,00 R$ 344.400,00

13 448057

Locação de sistema de

vácuo clínico, através de

sistema duplo de bombas e

sistema de filtragem, com

alarmes visual e sonoro,

capacidade de

funcionamento em caso de

queda de energia, trifásicas

com baixo ruído, 220/380

v, 60hz, com vazão mínima

de 45m3/h, com

manutenção preventiva e

corretiva.

03 UND R$ 5.600,00 R$ 16.800,00 R$ 201.600,00
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14 448057

Locação de sistema de

vácuo clínico, através de

sistema duplo de bombas e

sistema de filtragem, com

alarmes visual e sonoro,

capacidade de

funcionamento em caso de

queda de energia, trifásicas

com baixo ruído, 220/380

v, 60hz, com vazão mínima

de 90m3/h, com

manutenção preventiva e

corretiva.

02 UND R$ 8.100,00 R$ 16.200,00 R$ 194.400,00

VALOR TOTAL R$ 10.246.910,00

1.5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS OBJETOS

1.5.1. SISTEMAS DE CILINDROS

1.5.1.1. O fornecimento continuado de gases medicinais, por meio de cilindros contempla: a retirada dos cilindros vazios (por

comodato), e entrega dos cilindros abastecidos e as respectivas manutenções preventivas e corretivas.

1.5.1.2. Os gases medicinais liquefeitos e comprimidos a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo com os artigos 28 e 44

da Instrução Normativa nº 129, de 2022, da Diretoria Colegiada da ANVISA, com as seguintes especificações técnicas, que

deverão ser rigorosamente atendidas:

a) Oxigêniomedicinal comprimido

▪ Grau mínimo de pureza de 99,5%;

▪ Símbolo: O2;

▪ Características físico-químicas:

- Inodoro;

- Insípido;

- Não inflamável;

- Comburente; e

- Peso molecular = 31,9988;

▪ Produto sem efeito toxicológico;

b) Óxido nitrosomedicinal liquefeito

▪ Grau mínimo de pureza de 98%;
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▪ Símbolo: N2O;

▪ Características físico-químicas:

- Incolor;

- Insípido;

- Não inflamável;

- Comburente; e

- Peso molecular = 44,0128;

c) Ar comprimido medicinal

▪ Características físico-químicas:

- Incolor;

- Insípido;

- Inodoro;

- Não inflamável;

- Composição = 79% de N2 e 21% de O2;

- Peso molecular = 28,975;

- O2: 19,5 a 23,5% v/v de oxigênio;

1.5.1.3. Os gases medicinais liquefeitos e comprimidos devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir fielmente as

especificações da ABNT (NBR 12.176) quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos.

1.5.1.4. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificado: o nome do produto; as precauções;

e, a classificação ONU do gás acondicionado. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás nele

armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de risco.

1.5.1.5. Os procedimentos para envase ou enchimento devem obedecer ao disposto na Instrução Normativa nº 129, de 2022, da

Diretoria Colegiada da ANVISA;

1.5.1.6. As cores padronizadas para os cilindros cedidos são as seguintes:

a) Ar comprimido medicinal: ¼ verde e ¾ cinza-claro;

b) Óxido nitroso: azul-marinho; e

c) Oxigêniomedicinal: verde.

1.5.1.7. A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os devidos

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, disponibilizados pela CONTRATADA, botas com biqueira de aço.

1.5.1.8. Durante a entrega e retirada dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA deverão utilizar

dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da

CONTRATADA providenciar tais dispositivos.

1.5.1.9. Todos os gases transportados pelo Contratado devem estar adequadamente classificados, marcados e rotulados

conforme declaração emitida pelo próprio Contratado, constante na documentação de transporte. A classificação, a marcação e a
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simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução nº 5.998, de 3 de novembro de 2022, alterada pela Resolução nº

6.016, de 11 de maio de 2023, ambas da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT);

1.5.1.10. Rótulos de risco devem estar afixados também à superfície exterior das unidades de transporte e de carga;

1.5.1.11. Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de proteção móvel ou

fixo e deverão ser entregues lacrados, casos contrários serão devolvidos à CONTRATADA.

1.5.1.12. O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pelo Contratado em caminhões especiais, seguindo o

estabelecido no Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988, e na Resolução nº 5.998, de 2022, alterada pela Resolução nº 6.016,

de 2023, ambas da ANTT;

1.5.1.13. O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de existência de

unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais ao consumo normal, de modo

a suprir possíveis imprevistos.

1.5.1.14. Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando sob a

responsabilidade da CONTRATADA, providenciar a troca desses cilindros sem ônus adicional à CONTRATANTE.

1.5.1.15. Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos símbolos de risco.

Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo cuidado e, se possível, sem que

sejam virados.

1.5.1.16. O abastecimento dos gases medicinais liquefeitos e comprimidos deverá ser realizado de forma a assegurar o

fornecimento ininterrupto dos gases seguindo rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma, exceto em casos não

previstos inicialmente decorrentes de situações emergenciais, quando o suprimento deverá ser realizado em no máximo 24

(vinte e quatro) horas a partir do registro comprovado do chamado;

1.5.1.17. Quando da entrega e retirada dos cilindros um funcionário da CONTRATANTE deverá acompanhar o

procedimento e receberá comprovante respectivo das quantidades de cada cilindro que foi entregue/recolhido, contendo a data

do fornecimento, assim colocará o nome, o cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor da CONTRATANTE

responsável pelo recebimento e o nome e assinatura do profissional da CONTRATADA que efetuou a entrega.

1.5.1.18. É expressamente proibido o enchimento ou o transvase de cilindros dentro da área das Unidades de Saúde do Município.

1.5.2. TANQUES CRIOGÊNICOS

1.5.2.1. A prestação de serviços de fornecimento ininterrupto de gases medicinais a granel contempla o fornecimento dos gases

em comodato em tanque(s) criogênico(s), de central (is) de suprimento reserva e da (s) central (is) de reserva sem custo ao

Contratante. As manutenções preventiva e corretiva dos sistemas de armazenamento e fornecimento deverão ser realizadas em

conformidade com as prescrições do fabricante dos sistemas, sem custos adicionais à Administração;

1.5.2.2. Os gases medicinais criogênicos a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita conformidade com

a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo com os artigos 28 e 44 da Instrução

Normativa nº 129, de 2022, da Diretoria Colegiada da ANVISA, com as seguintes especificações técnicas, quanto às suas

características, as quais deverão ser rigorosamente atendidas:

a)Oxigênio medicinal criogênico

▪ Grau mínimo de pureza de 99%;

▪ Símbolo: O2;

▪ Características físico-químicas:

- Inodoro;
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- Insípido;

- Não inflamável;

- Comburente; e

- Peso molecular = 31,9988;

▪ Produto sem efeito toxicológico;

1.5.2.3. Os gases medicinais fornecidos devem ser armazenados em tanque(s) criogênico(s) em conformidade com as prescrições

da Norma NBR nº 12.188/2016, da ABNT, bem como da Resolução ANVISA RDC nº 50, de 2002;

1.5.2.4. As instalações de suprimentos por tanque(s) criogênico(s) devem seguir os padrões definidos na norma ABNT NBR nº

12.188/2016, respeitada a composição de uma unidade de suprimento primário e uma unidade de suprimento reserva;

1.5.2.5. A central de suprimento primário deve ter acoplada uma unidade central de reserva para emergências, a fim de garantir

o fornecimento ininterrupto dos gases. A central de suprimentos reserva pode ser composta por bateria de cilindros ou tanque

criogênico. Para ambos os gases, quando houver falha de operação no suprimento primário, o acionamento deverá ser

automático e imediato;

1.5.2.6. Os cilindros da central de reserva deverão estar dimensionados de forma a assegurar o fornecimento ininterrupto dos gases;

1.5.2.7. As centrais de suprimento de gases medicinais devem respeitar os padrões definidos na norma ABNT NBR nº 12.188/2016;

1.5.2.8. Os cilindros devem seguir as especificações da norma ABNT NBR nº 12.176/2010 quanto a etiquetas, rotulagem e cores destes;

1.5.2.9. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro, identificando o nome do produto, as

precauções e a classificação ONU do gás acondicionado, conforme a Resolução nº 5.998, de 3 de novembro de 2022, alterada

pela Resolução nº 6.016, de 11 de maio de 2023, ambas da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). O rótulo de corpo

do cilindro deve descrever as principais características do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial

de risco;

1.5.2.10. Os procedimentos para envase ou enchimento devem obedecer ao disposto na Instrução Normativa nº 129, de 2022, da

Diretoria Colegiada da ANVISA;

1.5.2.11. A cor padronizada para os cilindros da central de reserva será na cor verde;

1.5.2.12. Todos os gases transportados pelo Contratado devem estar adequadamente classificados, marcados e rotulados

conforme declaração emitida pelo próprio Contratado, constante na documentação de transporte. A classificação, a marcação e a

simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução nº 5.998, de 2022, alterada pela Resolução nº 6.016, de 2023, ambas

da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT);

1.5.2.13. A marcação deve ser exibida em cada equipamento (tanque) transportado de forma visível e legível, colocada sobre um

fundo de cor contrastante à da superfície externa do equipamento (tanque), e deve estar localizada distante de outras marcações

existentes. Essa marcação é composta do nome apropriado do gás para embarque e do número ONU correspondente, precedido

das letras “UN” ou “ONU”;

1.5.2.14. O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado de forma visível em cada volume (tanque), próximo à

marcação. Caso o volume tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente afixados, eles podem

ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao volume. Cada rótulo deve ter o símbolo de identificação do risco, o número

da classe ou subclasse, o grupo de compatibilidade e, quando aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos

aplicáveis à substância, o rótulo deve conter também os símbolos de manuseio do volume;

1.5.2.15. O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pelo Contratado em caminhões especiais, seguindo o
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estabelecido no Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988, e na Resolução nº 5.998, de 2022, alterada pela Resolução nº 6.016,

de 2023, ambas da ANTT;

1.5.2.16. A instalação dos tanques, centrais de suprimento e respectivas baterias de reserva que se fizerem necessárias para esta

instalação, será realizada, exclusivamente pela CONTRATADA, no prazo máximo de até 60 dias a partir da assinatura do contrato

ou ordem de serviço, sem a descontinuidade do fornecimento dos respectivos Gases Medicinais;

1.5.2.17. A empresa vencedora se obriga a construir a base e abrigo, se necessário, para instalação do tanque criogênico e

centrais de cilindros, incluindo a interligação da rede de gás que atenda as normas NBR 12.188 da ABNT e RDC 50 da ANVISA em

um prazo máximo de 60 dias;

1.5.2.18. A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias à instalação dos equipamentos bem como,

às normas vigentes quanto à localização e condições do ambiente da instalação de tais equipamentos;

1.5.2.19. Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados, estando subordinados a um Responsável

Técnico da CONTRATADA, devidamente registrado no CREA;

1.5.2.20. Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

1.5.2.21. Todo o procedimento de instalação será acompanhado pela equipe da CONTRATADA, sendo emitido, ao final dos

serviços relatório minucioso dos serviços realizados, em conformidade com a norma ABNT NBR nº 12.188/2016.

1.5.2.22. O abastecimento dos gases medicinais deverá ser realizado de forma a assegurar o fornecimento ininterrupto dos

mesmos, seguindo rigorosamente os prazos estabelecidos em cronograma, exceto em casos não previstos inicialmente,

decorrentes de situações “emergenciais”, quando o suprimento deverá ser realizado em, no máximo 24 (vinte e quatro) horas a

partir do registro do chamado desde que não aja descontinuidade de fornecimento.

1.5.2.23. Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários da unidade hospitalar em horário predeterminado pela

unidade

1.5.2.24. Quando do abastecimento do(s) tanque(s) criogênico(s) o funcionário da CONTRATANTE que estará acompanhando o

abastecimento deverá receber comprovante respectivo das quantidades de cada gás que foi fornecida, contendo a data do

abastecimento, e inserir o nome, o cargo, a assinatura e o número de sua matrícula e o nome e assinatura do profissional da

CONTRATADA que efetuou o serviço.

1.5.2.25. Durante o abastecimento dos tanques criogênicos os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar dispositivos que

garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA

providenciar tais dispositivos.

1.5.3. SISTEMAS DE AR COMPRIMIDO E VÁCUO CLÍNICO

1.5.3.1. O fornecimento será executado compreendendo a instalação dos equipamentos necessários para atender a necessidade

de ar comprimido e vácuo medicinal das unidades de saúde de Natal/RN, a operação e a manutenção das usinas de vácuo clínico

medicinal, central de ar medicinal em sistema integrado entre si, enchedor de cilindros e tanques de backup;

1.5.3.2. O transporte, instalação, interligação à rede de distribuição dos gases e deverão estar inclusos nos preços;

1.5.3.3. A empresa vencedora se obriga a construir a base e abrigo, se necessário, para Sistema ou Fonte de Vácuo, incluindo a

interligação da rede de gás que atendam as normas NBR 12.188 da ABNT e RDC 50 da ANVISA.

1.5.3.4. O Sistema de ar medicinal que deverá seguir as normas técnicas e recomendações da ABNT - NBR 12.188, do Ministério

da Saúde - Portaria RDC 50 e do Ministério do Trabalho- NR13;

1.5.3.5. A instalação dos Sistemas de Ar Comprimido Medicinal, das respectivas baterias reservas e da Central de Vácuo Clínico,

será de responsabilidade da empresa contratada, e será feita em até o de entrega e instalação 30 (trinta) dias contadas da data
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de assinatura do Contrato, mediante programação antecipada;

1.5.3.6. A interligação de todos os equipamentos descritos às redes de distribuição existentes, sendo que a interligação é

realizada em trecho de tubulação cujo diâmetro seja suficiente ao perfeito suprimento dos gases, mantendo as capacidades de

fluxo e vazão atuais. As tubulações são executadas em tubo de cobre, sem costura, hidrolar, classe A, limpas e conexões em

cobre ou latão soldadas com solda prata 35%, pintadas nas cores padronizadas pela ABNT NBR12188, fixadas com suportes de

metal, confeccionados para esta finalidade, devidamente tratados e em intervalos definidos conforme norma ABNT NBR 12188;

1.5.3.7. Será necessário disponibilizar um Responsável Técnico para o sistema de Vácuo Clínico Medicinal, Central de Ar Medicinal,

com emissão de laudo de vasos de pressão atualizados e emissão de ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART (Eng.

Mecânico);

1.5.3.8. As empresas efetuarão mensalmente os serviços de manutenção preventiva e apresentar plano de manutenção

preventiva mensal e anual, com os registros das intervenções realizadas durante o período da prestação de serviço, fornecendo

material e equipamentos necessários para manter os sistemas de vácuo clínico medicinal, central de ar medicinal em

funcionamento nas condições normais de operação;

1.5.3.9. As manutenções técnicas preventivas serão efetuadas: sem nenhum ônus para o órgão contratante, em data e horário

previamente estabelecidos, em comum acordo;

1.5.3.10. Caso necessário, as empresas deverão atender chamado do CONTRATANTE para regularizar anormalidades do

funcionamento, procedendo A MANUTENÇÃO CORRETIVA, fornecendo peças, substituindo e/ou reparando segundo critérios

técnicos de forma a manter os sistemas de Vácuo Clínico Medicinal, Central de Ar Medicinal em funcionamento nas condições

normais de operação;

1.5.3.11. Manter sobreaviso 24 (vinte e quatro) horas, 07 (sete) dias por semana, sendo de sua responsabilidade disponibilizar

equipe de manutenção para os atendimentos e se apresentarão CONTRATANTE até 04 (quatro) horas após o chamado técnico;

1.5.3.12. Fornecer todos os materiais, insumos e mão de obra para execução dos serviços;

1.5.3.13. As empresas deverão realizar inspeções, testes e lubrificação nos equipamentos e, quando necessário, regulagem e

pequenos reparos, a fim de proporcionar funcionamento eficiente, seguro econômico;

1.5.3.14. Regularizar anormalidades de funcionamento e estrutura, procedendo à manutenção corretiva, substituindo e/ou

reparando segundo critérios técnicos componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos, filtros e pneumáticos, necessários ao

funcionamento dos equipamentos em condições normais, com fornecimento de peças de reposição do mesmo padrão, sem ônus

para a CONTRATANTE;

1.5.3.15. Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão trajar uniformes completos e limpos, com crachá de

identificação. Entende-se como uniforme completo o conjunto de calça comprida, camisa ou jaleco e calçados adequados ao

desempenho de cada tarefa, além de fornecer todos os EPI´s – NR 06 exigidos conforme a natureza dos serviços, e arcar com os

custos

destes, observando todas as normas de segurança vigentes;

1.5.3.16. Garantir a qualidade fornecida pelo sistema de ar medicinal de acordo com os protocolos exigidos pela ANVISA,

ANGEVISA e em conformidade as normas vigentes, RDC 50/2002, ABNT NBR 12.188 para inspeção de tubulações de ar medicinal.

1.5.3.17. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICASMÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS:

1.5.3.17.1. Sistema de ar medicinal

▪ Deve ter em seus componentes compressores, secadores por adsorção, painel de comando e tanque pulmão além de backup

de cilindros com funcionamento automático;
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▪ Este equipamento bem como a qualidade do ar deve obedecer aos requisitos da RDC 50 e as recomendações da ABNT NBR 12.188;

▪ O sistema de Ar Medicinal Comprimido deverá atender a uma capacidade de produção efetiva mínima sugerida obedecendo a

necessidade da Unidade com potência em m³/h a pressão de trabalho média de 8 bar;

▪ Cada cadeia de compressão e filtragem da unidade geradora deve compor e ser montada com as seguintes sequências de

elementos conforme a ABNT 12.188: Compressor + Filtro de aspiração de AR; Filtro pré-coalescente para retenção de partículas

de até 0,01 mícron com 95% de eficiência e limpeza automática; Filtro coalescente para retenção de partículas de até 0,01 mícron

com 99,97% de eficiência e limpeza automática; Torre de secagem por adsorção; Tanque pulmão; Filtro de carvão ativado;

Tomada de ar para monitoramento contínuo da integridade da cadeia de secagem e filtragem através da leitura da concentração

de monóxido de carbono CO, dióxido de carbono CO2 e ponto de orvalho PO; Central reserva de cilindros de emergência; Sistema

de regulagem e redução de pressão em by-pass; Sistema de alarme visual e sonoro; Painel elétrico dotado de o PLC que controla

a unidade, partida direta, equipado com contadores, relés, indicadores luminosos, temporizadores e seletores de operação

manuais ou automáticos, protetores de inversão de fase, sub e sobretensão, indicador de falta de fase e inversão automática.

1.5.3.17.2. Sistema de VácuoMedicinal

▪ A unidade geradora deve ter em seus componentes como bomba de vácuo, painel de comando e tanque pulmão com filtros

bacteriológicos soltos para ser adaptável ao ambiente de instalação;

▪ A unidade de Vácuo Medicinal deverá seguir as Normas técnicas e recomendações da ABNT NB-12188 do Ministério da Saúde -

Portaria RDC50 de 21 de fevereiro de 2002;

▪ A bomba deverá ser controlada por um painel elétrico, partida direta, equipado com contadores, relés, indicadores luminosos,

temporizadores e seletores de operação manual ou automático protetores de inversão de fase, sub e sobre tensão, indicador de

falta de fase e inversão automática;

▪ A unidade pode incluir duas ou mais bombas tipo garra isentas de óleo ou similar, sendo uma ou mais bombas que devem

assegurar 100% do consumo máximo provável com uma bomba fora de uso e o sistema operacional da unidade deve funcionar

alternadamente ou em paralelo, em caso de emergência;

▪ Um sistema de filtragem bacteriológica deve ser previsto para cada linha.

▪ A unidade de geração de vácuo deve ser dotada de sistema que permite atuar na cadeia de forma independente ou em

conjunto, em regime manual ou automático.

▪ As linhas de filtragem da unidade geradora devem possuir filtros bacteriológicos em paralelo para a cadeia de bombas, sistema

“Duplex” conforme norma ABNT 12.188, com copo transparente para facilitar a visualização de intervenções no sistema. O

sistema de filtros é duplo ou triplo, dependente do modelo e de alta eficiência com 99,99% 0,12 microns. Possui frasco

autoclavável para remoção de líquido.

2. DA FUNDAMENTAÇÃODA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A contratação de gases medicinais é uma necessidade intrínseca e inadiável para o funcionamento de qualquer instituição de

saúde, desde hospitais e clínicas até centros de atendimento de emergência. A disponibilidade contínua e segura desses insumos

é crucial para garantir a vida e a saúde dos pacientes, bem como a eficácia dos procedimentos médicos.

2.2 Os gases medicinais são componentes fundamentais em uma vasta gama de procedimentos e terapias. O oxigênio medicinal,

por exemplo, é vital para pacientes com insuficiência respiratória, doenças pulmonares crônicas, em ventilação mecânica e em

situações de emergência. O óxido nitroso é amplamente utilizado em anestesiologia, proporcionando sedação e analgesia. O ar

comprimido medicinal é empregado em ventiladores pulmonares e em procedimentos de nebulização.

2.3 Além do suporte à vida, os gases medicinais são indispensáveis em: Cirurgias: Utilizados em conjunto com anestésicos para
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manter a anestesia, ventilar o paciente e em alguns casos, para insuflação em procedimentos laparoscópicos (como o dióxido de

carbono). Terapias Intensivas: Essenciais para a manutenção de pacientes em unidades de terapia intensiva (UTI), onde a

ventilação e a oxigenação são constantemente monitoradas. Diagnósticos e Laboratórios: Alguns gases são utilizados em

equipamentos de diagnóstico laboratorial e em processos de calibração. Emergências: Em situações de urgência e emergência, a

rápida administração de oxigênio pode ser decisiva para a estabilização do paciente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADA O USO CONTÍNUO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:

3.1. Após a análise das alternativas disponíveis no mercado e considerando as necessidades operacionais, orçamentárias e

estruturais do sistema de saúde de Natal/RN, a solução escolhida consiste na aquisição de gases medicinais acondicionados em

cilindros e tanques criogênicos, fornecidos por demanda, com entrega direta nas unidades de saúde municipais, sob regime de

comodato dos recipientes e também pela forma de locação de sistemas de vácuo clinico e ar comprimido através do Sistema de

Registro de preços – SRP.

3.2. A empresa contratada terá que fornecer de forma contínua, gases medicinais com entrega parcelada de oxigênio medicinal

no estado líquido e gasoso, óxido nitroso e ar comprimido medicinal engarrafado, com o fornecimento de cilindros e do tanque

criogênico em forma de comodato, bem como a locação de módulos ou compressores de ar comprimido medicinal e vácuo clínico

incluindo assistência técnica com manutenções corretivas e preventivas para atender às demandas dos Pronto-Atendimentos,

Maternidades e Hospitais do Município de Natal, para abastecimento de ambulâncias do SAMU Natal e demais unidades de

saúde, por um período de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo

105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.3. Recomenda-se que o processo licitatório seja realizado por meio de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com julgamento POR

ITEM, com modo de disputa ABERTO e FECHADO conforme estabelece o Art. 56, I e II da Lei 14.133/21, e do Art. 22, inciso II, da

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

3.4. O transporte e a logística de entrega serão providos pela contratada, observando normas técnicas e sanitárias específicas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os riscos de impactos ocasionados devido à produção nas indústrias, as empresas deverão atentar para as práticas de

mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. A

aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais não renováveis;

fabricação e métodos deprodução, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de

reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento.

4.1.1. A execução do objeto será realizada de acordo com os critérios de sustentabilidade ambientais contidos no Art. 5º da

Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Casa Civil da Presidência da

República, no que couber.

4.1.2. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA,

CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente, destacando-se a Lei Federal nº 8.723/93, Resolução CONAMA nº 16/93, Portaria

IBAMA nº 85/96; e outras legislações; Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas sobre resíduos sólidos;
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4.1.3. Efetivar práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando produtos biodegradáveis,

atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, gás, água, assim como separar seletivamente os

resíduos oriundos do fornecimento dos produtos;

Da subcontratação:

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Da garantia da contratação:

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, e sua ausência não

implicará em prejuízos ao erário. Dessa forma, avalia-se como dispensável a necessidade de calção ou modalidade similar.

Da vistoria:

4.4. A vistoria técnica é exigida em razão das especificidades das instalações das unidades de saúde, cuja correta avaliação é

imprescindível para o adequado dimensionamento da logística, dos equipamentos e da execução contratual. As visitas poderão

ser agendadas por meio do e-mail institucional daesms3@gmail.com, no período de segunda a sexta, em dias úteis, das 8h às 12h.

A vistoria poderá ser realizada por qualquer preposto da empresa licitante, não sendo exigida a presença de responsável técnico,

nas Unidades constantes no quadro do item 5.8 deste termo.

4.5. A empresa vencedora do certame deverá arcar com os custos de toda e qualquer adequação para a instalação e

funcionamento dos equipamentos, tais como: bancadas, instalação elétrica, hidráulica, entre outras que possam inviabilizar a

instalação dos analisadores.

4.6. Serão disponibilizados, pelo Setor Técnico, data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia;

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a

realização da vistoria;

4.8. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

4.9. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços

decorrentes, como por exemplo: adequação de bancadas, instalação elétrica, hidráulica, entre outras.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Será adotada a aquisição com entrega nos prazos mencionados neste Termo de Referência após a assinatura do contrato, visto

a necessidade premente da Secretaria Municipal de Saúde de Natal em adquirir os insumos.

Condições de Entrega:

5.2. O prazo de entrega dos produtos é de até 48 (quarenta e oito) horas, contados após a solicitação das Unidades de Saúde;

5.3. As entregas ocorrerão de forma contínua, conforme cronograma e demanda das unidades, garantindo o abastecimento

ininterrupto;

5.4. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica capacitada, bem como todos os materiais, insumos e equipamentos

necessários à execução do objeto, incluindo manutenção preventiva e corretiva;

5.5. Os produtos serão solicitados de forma parcelada, conforme solicitação e de acordo com a necessidade de cada Unidade de Saúde;

5.6. Todas as despesas com a entrega, incluindo frete, impostos, taxas, pedágios, etc. Serão por conta única e exclusiva do fornecedor;

fls. 662 

Incluído por: SMS - O00847 - JOILMA PEREIRA DA SILVA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8c5726103f374f80b1d3cf6ae9bb4f47&param2=15172299&param3=1387087
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20250136000 em 23/03/2026 às 10:19:17

fls. 662 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 736206 - GERALDO SOUZA PINHO ALVES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=dee2b4805ed2579623af5c641ef5e261&param2=15387767&param3=1387087
Documento assinado em 14/04/2026 às 15:27:10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:daesms3@gmail.com


SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTODEATENÇÃOESPECIALIZADA

Rua Fabrício Pedroza, 915 - Petrópolis - Ed. Novotel Ladeira do Sol - CEP: 59014-030
E-mail:daesms3@gmail.com

5.7. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24

(vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de

caso fortuito e força maior.

5.8. Os bens devem ser entregues nos seguintes endereços:

Item Unidade Endereço
Tanque Cilindro Módulo de

ar e vácuo

01 Maternidade Dr. LeideMorais Av. das Fronteiras, s/n - Potengi X X X

02 Maternidade Araken Irerê Pinto R. Coronel JoaquimManoel, 654 - Petrópolis X X X

03 UPA Cidade Satélite Av. dos Xavantes, s/n - Cidade Satélite X X X

04 UPA Cidade da Esperança Av. Paraíba, s/n - Cidade da Esperança X X X

05 UPA Pajuçara Av. Moema Tinoco, s/n - Pajuçara X X X

06 UPA Potengi Av. Senhor do Bonfim, s/n - Potengi X X X

07 SAMU Natal Av. Nascimento de Castro, 300 - Dix Sept Rosado X

08 Hospital dos Pescadores Rua São João de Deus, 80 - Rocas X X X

09 Hospital Municipal do Natal Av. dos Xavantes, 1671 - Cidade Satéite X X X

Garantia, manutenção e assistência técnica:

5.9. O prazo de garantia contratual do serviço é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor);

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por

meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as norrmas técnicas específicas;

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a

substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias;

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,

de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas

na fabricação do equipamento;

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no

prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo

Contratado ou pela assistência técnica autorizada;

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,

mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante;

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou

superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos;

5.17. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado;
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as norrmas da Lei nº 14.133,

de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização:

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica:

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

FiscalizaçãoAdministrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência.

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.16. Monitora o inventário de gases medicinais (como oxigênio, nitrogênio, óxido nitroso, etc.), garantindo que os níveis
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estejam adequados para atender à demanda;

6.17. Assegurar que o armazenamento e o transporte dos gases estejam em conformidade com as normas de

segurança e regulamentações vigentes;

6.18. Elaborar relatórios sobre consumo, custos, incidentes e outras métricas para a gestão da instituição.

6.19. Verificar e organizar documentos, como notas fiscais, certificados de conformidade, licenças e registros exigidos por órgãos

reguladores;

6.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros,

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,

gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.21. Cabe ao gestor do contrato:

6.21.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.21.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.21.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,

e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

6.21.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.21.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

6.21.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.21.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se demodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e

“h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 2,5% (dois e meio por cento) a 20% (20 por cento)

do valor da contratação.

7.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 2,5% (dois e meio por cento) a 20%

(vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 3,5% (três e meio por cento) a 20% (vinte por cento) do

valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5% (meio por

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2,5% (dois e meio por cento) a 20% (vinte por cento) do

valor da contratação [ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea]:

7.2.4.5.1. Atraso na entrega: O fornecedor entrega os gases medicinais fora do prazo estipulado, comprometendo o

abastecimento contínuo da instituição de saúde;

7.2.4.5.2. Quantidade Insuficiente: Fornecimento de volumes de gases abaixo do acordo, o que pode afetar a operação de

unidades de saúde, como UTIs ou salas cirúrgicas;

7.2.4.5.3. Entrega de gases que não atendem às especificações técnicas ou normas de pureza aplicáveis;

7.2.4.5.4. Falhas na Logística: Problemas no transporte, como falta de veículos adequados, embalagens

danificadas ou descumprimento das condições de armazenamento.

7.2.4.5.5. Manutenção Irregular de Equipamentos: Manutenção de cilindros, central de cilindros reserva (backup),

tanques ou sistemas de distribuição realizados de forma incompleta ou fora do cronograma.

7.2.4.5.6. Descumprimento de Normas Regulatórias: Não cumprimento de critérios da ANVISA, do Ministério da Saúde

ou de outros órgãos, como falhas em boas práticas de armazenamento ou transporte.

7.2.4.5.7. Interrupções Parciais no Fornecimento: Suspensão temporária ou redução no fornecimento de certos tipos de gases

(ex.: oxigênio medicinal, mas não óxido nitroso), sem justificativa aceitação pela administração pública.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante.
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7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de

e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente

enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definido na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora

Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento:

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens (equipamentos) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o

teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.6. O prazo para a solução de inconsistências, pelo contratado, na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por

conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação:

8.9. A liquidação da despesa observará o disposto no Decreto Municipal nº 12.736, de 27 de fevereiro de 2023, que trata das

orientações para execução orçamentária e financeira no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

8.10. O estabelecimento do procedimento de liquidação da despesa será iniciado a partir do protocolamento por parte do credor

da solicitação da cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além de qualquer outra espécie de

documentação porventura exigida no instrumento contratual, efetuado junto ao setor competente definido no âmbito de cada

unidade gestora da Prefeitura Municipal de Natal/RN e, obrigatoriamente, identificado em cláusula do instrumento de contrato,

ao qual competirá a efetuação imediata do lançamento do beneficiário do documento de cobrança na lista geral e/ou específica

de credores que protocolaram documentos de cobrança, nos termos do Decreto Municipal nº 12.736, de 27 de fevereiro de 2023.

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.11.1. o prazo de validade;
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8.11.2. a data da emissão;

8.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.11.5. o valor a pagar; e

8.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.14.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.14.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como

a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do

contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento:

8.19. O pagamento das despesas será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa,

conforme seção anterior, nos termos do Decreto Municipal nº 12.736, de 27 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre o

procedimento de liquidação e pagamento das despesas no âmbito da Administração Municipal.

8.20. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o

pagamento será suspenso até a sua regularização.

Forma de Pagamento:

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste:

8.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

8.27. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE

NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA, êxclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

8.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.

8.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s)

definitivo (s).

8.30. Nas aferições finais, o (s) indice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) definitivo (s)

8.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais

ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.33. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

9.1. A presente contratação será realizada por meio de Pregão, na forma eletrônica, com julgamento por item, nos termos da Lei

nº 14.133/2021. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, conforme previsto no art. 56, incisos I e II, da Lei nº

14.133/2021, tendo em vista a natureza do objeto, que envolve fornecimento contínuo de insumos essenciais à assistência à

saúde, com impacto direto na continuidade dos serviços públicos, recomendando-se, assim, a conjugação da competitividade do

modo aberto com a possibilidade de apresentação de propostas finais mais vantajosas no momento do fechamento da disputa.

Tal modelo permite maior eficiência na obtenção de preços adequados ao mercado, sem prejuízo da isonomia e da ampla

competitividade.

Forma de fornecimento:

9.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada com fornecimento contínuo.

Exigências de habilitação:

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica:

9.4. A licitante deverá comprovar sua habilitação jurídica, nos termos do art. 66 da Lei nº 14.133/2021, mediante a apresentação dos
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seguintes documentos, conforme o caso:

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

9.22. Como requisito de habilitação social, a licitante deverá apresentar declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do

art. 7º da Constituição Federal, nos termos do art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, atestando que não emprega menor de 18

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos 14 anos.Como requisito de habilitação social, a licitante deverá apresentar declaração de que cumpre o disposto no

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, nos termos do art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, atestando que não

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

Qualificação econômico-financeira

9.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa

física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de

2021), ou de sociedade simples;

9.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,

inciso II);

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos

exercícios sociais, já elegíveis e apresentados na forma da Lei, comprovando, Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente

(LC) e Solvência Geral (SG), superiores a 1 (um);

9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 02 (dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;

9.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo correspondente a

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação, devidamente comprovado por meio do balanço patrimonial. A

exigência de patrimônio líquido mínimo no percentual de 10% do valor estimado da contratação justifica-se em razão da

relevância e essencialidade do objeto, bem como da necessidade de assegurar que a contratada possua capacidade econômico-

financeira suficiente para suportar a execução contínua do contrato, reduzindo riscos de inadimplemento e de descontinuidade

do fornecimento de gases medicinais à rede municipal de saúde.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);

Qualificação Técnica:

9.31. As exigências de qualificação técnica têm por finalidade comprovar que a licitante possui aptidão para desempenhar

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação, nos termos do art. 67 e

do art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021, considerando a criticidade do fornecimento de gases medicinais para a assistência à

saúde.

9.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
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obrigações objeto da licitação;

9.33. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;

9.34. Alvará sanitário de funcionamento da empresa emitido pelo Órgão de Vigilância Sanitária competente, da sede do licitante,

em plena validade;

9.35. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos (s) pelo conselho profissional competente, quando for

o caso.

9.35.1. Para fins da comprovação de que trata o subitem 9.32, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados

com as seguintes características mínimas:

9.35.1.1. Itens similares aos itens da proposta apresentada com comprovação de venda de no mínimo 20% da quantidade

estimada do item, de forma única ou somatória.

9.35.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes

atestados executados de forma concomitante.

9.35.1.3.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome damatriz ou da filial da empresa licitante.

9.36. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local

em que foi executado o objeto contratado.

9.37. As empresas devem obrigatoriamente apresentar AFE - Autorização Fornecimento de Empresa, se fabricante, se for

distribuidor apresentar a AFE da empresa da qual distribui e ainda apresentar documento comprobatório da relação comercial,

tipo contrato de distribuidor ou revendedor;

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 10.246.910,00 (dez milhões,

duzentos e quarenta e seis mil, novecentos e dez reais), conforme custos unitários apostos na tabela no item 1.4.

11. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Secretaria

demandante e pela Lei Orçamentária Anual do Município de Natal/RN.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. O Contratado responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado nos termos da legislação vigente, pelo

abastecimento dos gases medicinais, pelos equipamentos para suprimento e armazenamento dos gases em regime de comodato,

bem como pelas manutenções preventiva e corretiva de tais equipamentos e de baterias reservas de cilindros;

12.2. Apresentar o Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela instalação e manutenção dos

sistemas de armazenamento e pela distribuição dos gases dentro das Unidades de Saúde;

12.3. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresas fabricantes e envasadoras de gases medicinais emitida pela Anvisa,

em conformidade com as Resoluções RDC nº 671, de 2022, e nº 16, de 2014, da Anvisa;

12.4. Na eventualidade de quebra ou manutenção técnica corretiva ou preventiva, não poderá haver descontinuidade no

fornecimento dos gases medicinais contratados. O fornecimento deverá ter o mesmo valor daquele fixado em contrato,

independente da solução adotada pelo Contratado, e sem ônus adicional ao Contratante;
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12.5. Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previstas inicialmente, decorrentes de situações

emergenciais, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do registro comprovado do chamado junto ao Contratado,

bem como pelas possíveis variações de demanda, em conformidade com o prazo de entrega estabelecido pelo Contratante;

12.6. Manter a disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para eventuais solicitações de entrega;

12.7. Responsabilizar-se pelo transporte dos gases medicinais em veículos apropriados para transporte de cargas perigosas,

seguindo a regulamentação vigente no Brasil (Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988, e Resolução nº 5.998, de 3 de

novembro de 2022, alterada pela Resolução nº 6.016, de 11 de maio de 2023, ambas da Agência Nacional de Transportes

Terrestres - ANTT);

12.8. Responsabilizar-se pelo transporte e pela carga e descarga dos cilindros de sua propriedade no local da prestação dos

serviços. Os cilindros devem ser transportados de maneira adequada, na posição vertical, em carrocerias de ferro e em veículos

que contenham elevadores, de forma a garantir a segurança do transporte e do descarregamento;

12.9. Portar e apresentar a documentação exigida para transporte de cargas perigosas, contendo:

a) Documento de transporte ou manifesto de carga relatando, para cada substância e artigo, objeto do transporte, o

nome apropriado para embarque, a classe ou a subclasse do produto, o número ONU2, precedido das letras “UN” ou “ONU”, o

grupo de embalagem da substância ou artigo e a quantidade total por produto perigoso abrangida pela descrição;

b) Declaração do expedidor que acompanhe ou componha o documento de transporte para produtos perigosos,

afirmando que o produto está adequadamente acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento,

descarregamento, transbordo e transporte, e que atende à regulamentação em vigor;

c) Certificados de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedidos pelo Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) ou por entidade por ele credenciada;

d) Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em legislação de trânsito, atestando que ele

recebeu treinamento específico para transportar produtos perigosos;

12.10. Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, do(s) tanque(s) criogênico(s), da central

de suprimento, da bateria de cilindros e dos equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com

fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas,

horário ou total de horas, e sem ônus adicionais ao Contratante;

12.11. Realizar a manutenção técnica preventiva dos equipamentos de sua propriedade, do(s) tanque(s) criogênico(s), da

central de suprimento, da bateria de cilindros e dos equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, sem interferir

nas atividades de funcionamento das Unidades de Saúde, conforme as exigências da legislação específica vigente;

12.12. Efetuar a aferição e a calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, indicadores de nível,

manômetros e reguladores;

12.13. Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos locados, o Contratado deve efetuar imediatamente a troca do

equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional ao Contratante, inclusive quanto às perdas de gases decorrentes da

respectiva falha;

12.14. Entregar os gases medicinais com identificação da data de envase;

12.15. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e abastecimento,

devendo estar devidamente uniformizados e identificados por crachá;

12.16. Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos locados e de

eventuais equipamentos/materiais suplementares, devendo estar devidamente uniformizados e identificados por crachá;

12.17. Conforme Resolução Anvisa RDC nº 51, de 2011, manter um responsável técnico pela instalação e manutenção dos
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sistemas de armazenamento e pela distribuição dos gases medicinais legalmente habilitado pelo Conselho de Classe competente;

12.18. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus profissionais, em especial durante o transporte e a descarga dos

gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s) tanque(s) e dos cilindros;

12.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das normas disciplinares e de segurança

determinadas pelo Contratante, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) que garantem a proteção da pele,

das mucosas e das vias respiratória e digestiva do trabalhador;

12.20. Manter os serviços de atendimento de entrega para emergências 24 (vinte e quatro) horas por dia;

12.21. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante;

12.22. Responsabilizar-se por todo ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros, desde a origem até sua entrega no

local de destino;

12.23. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da

execução do contrato;

12.24. Garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução dos serviços sejam, prioritariamente, os classificados

como "A" ou "B" pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando sua categoria;

12.25. Estar ciente de que não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações do Contratado a outros.

12.26. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e abastecimento, devendo os

mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá;

12.27. Realizar teste de estanqueidade, na rede de gases de sua responsabilidade, nas unidades que possuam equipamentos

(Tanque, ar e vácuo), após a instalação dos equipamentos com intuito de localizar possíveis vazamentos, apresentando relatório

técnico acompanhado da devida ART, assinado por um engenheiro técnico responsável devidamente habilitado;

12.28. Ao término do contrato, a(s) empresa(s) terá a responsabilidade e o ônus de proceder a desinstalação, retirada e

remoção dos equipamentos/sistemas de sua propriedade.

12.29. Fica sob responsabilidade da CONTRATADA a instalação das Centrais de Cilindros de gases medicinais (ar comprimido,

oxigênio e óxido nitroso) dentro das normas legais vigentes, incluindo todos os elementos que garantam o perfeito

funcionamento da rede de distribuição dos gases na Unidade, bem como a sua manutenção caso seja necessária.

12.30. Fica de responsabilidade da CONTRATADA a instalação da base para fixação do tanque criogênico em todas as Unidades

de Saúde bem como as adequações necessárias para seu perfeito funcionamento.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento dos materiais a cargo do licitante vencedor, no prazo e

condições estabelecidas neste termo de referência.

13.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste

termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

13.3. Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para

que seja substituído, reparado ou corrigido;

13.4. Efetuar o pagamento na forma, nas condições e no prazo previsto neste termo de referencia.

13.5. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações do licitante vencedor, através do Servidor designado pela

Autoridade competente do Órgão.

13.6. Nos termos do art. 117 Lei Federal nº 14.133/2021, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
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entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assegurando o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, nos

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A entrega do objeto ou execução dos serviços será acompanhada pelos fiscais do contrato, que promoverá o

acompanhamento e a fiscalização da sua execução devendo obedecer sempre ao prazo previsto, estando em acordo deve

apresentar a nota fiscal acompanhada das certidões, em conformidade com o Art. 117 da Lei federal 14.133/2021.

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal designado para o acompanhamento e a fiscalização

dos serviços deverão ser solicitadas ao Secretário da pasta, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

14.3. O Chefe do Poder Executivo, bem como Gestor designado, poderá nomear novo fiscal de contrato.

15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS.

15.1. Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário, deverá ser previamente consultada a

Secretaria emitente deste termo.

15.2. Após analisado e autorizado não serão aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições como forma de

justificar a não prestação do serviço ou entrega do objeto, deste Termo de Referência, ou mesmo a existência de anormalidades

não previstas nas especificações.

15.3. Fica estabelecido o foro de Natal – RN, para a resolução de quaisquer conflitos de natureza jurídica;

15.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com o Departamento de Atenção Especializada, no

telefone (84) 3232-9074 ou daemsms3@gmail.com.

Natal, 21 de janeiro de 2026.

ANA MARIA ARAUJO DANTAS
MATRÍCULA: 73.409-1

Chefe de Setor de Gestão da Média e Alta Complexidade
Hospitalar e Ambulatorial
Assinado eletronicamente

DANIELLE AZEVEDO RODRIGUES MACHADO RANGEL
Matrícula 73.588-4

Diretora do Departamento de Atenção Especializada - DAE
Assinado eletronicamente

SANDRA RAÍSSA F. DE L. E. DE OLIVEIRA
Matrícula 72.036-4

Secretária Adjunta de Atenção Integral á Saúde
Assinado eletronicamente

GERALDO SOUZA PINHO ALVES
Matrícula 73.620-6

Secretário Municipal de Saúde
Assinado eletronicamente

fls. 676 

Incluído por: SMS - O00847 - JOILMA PEREIRA DA SILVA
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8c5726103f374f80b1d3cf6ae9bb4f47&param2=15172299&param3=1387087
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20250136000 em 23/03/2026 às 10:19:17

fls. 676 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 736206 - GERALDO SOUZA PINHO ALVES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=dee2b4805ed2579623af5c641ef5e261&param2=15387767&param3=1387087
Documento assinado em 14/04/2026 às 15:27:10

mailto:daemsms3@gmail.com
mailto:daesms3@gmail.com


Contrato nº _________/___________ 

 

 

 

 

 

MINUTA DO CONTRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL ________________ 

(Processo Administrativo nº ___________________) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

_______/___, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE NATAL, POR INTERMÉDIO 

DA ______________ E___________ 

 

O Município de Natal/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de 

………………………………., com sede na  ………………………………………………………………………………………….., 

inscrita no CNPJ sob nº …………………………………………………., neste ato representado pelo(a) Sr. (a). 

Secretário(a) Municipal ………………………………………………………………………………..., nomeado pela Por-

taria nº ………………………..., de …... de ………………………. de 20……., publicada no D.O.M. de …… de 

………………….. de 20….., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscri-

to(a) no CNPJ/MF sob o nº………………………………………….., sediado(a) na ............................., dora-

vante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e fun-

ção no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº ………………………………. e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº …………….../20…..., me-

diante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para forne-

cimento de oxigênio medicinal criogênico no estado líquido em tanques criogênicos, oxigênio 

medicinal na forma gasosa acondicionado em cilindros, ar comprimido medicinal na forma gaso-

sa acondicionados em cilindros, óxido nitroso medicinal no estado liquefeito acondicionados em 

cilindros, com cilindros e tanques criogênicos em regime de comodato, e locação de sistemas de 

ar comprimido medicinal e vácuo clínico, com provimento de assistência técnico-científica, ma-



Contrato nº _________/___________ 

nutenções corretivas e preventivas dos equipamentos ofertados, nas condições estabelecidas 

neste instrumento e no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE  

MEDIDA 

QUANTIDADE 
 

VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

1 
     

2 
     

Total  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados da data de assinatura 

do contrato, prorrogável sucessivamente por até 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada ao ateste, pela autoridade compe-

tente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, a qual de-

verá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios 

da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 

aspectos que forem julgados relevantes, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 



Contrato nº _________/___________ 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas san-

ções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Re-

ferência, conforme a seguir. 

3.2 Condições de Entrega: o prazo de entrega dos produtos é de até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados após a solicitação das Unidades de Saúde. 

3.3 As entregas ocorrerão de forma contínua, conforme cronograma e demanda das unidades, 

garantindo o abastecimento ininterrupto. 

3.4 A contratada deverá disponibilizar equipe técnica capacitada, bem como todos os materiais, 

insumos e equipamentos necessários à execução do objeto, incluindo manutenção preventiva e 

corretiva. 

3.5 Os produtos serão solicitados de forma parcelada, conforme solicitação e de acordo com a 

necessidade de cada Unidade de Saúde.  

3.6 Todas as despesas com a entrega, incluindo frete, impostos, taxas, pedágios, etc. serão por 

conta única e exclusiva do fornecedor. 

3.7 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24(vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.8 Os bens devem ser entregues nos seguintes endereços: 

Item  Unidade Endereço Tanque Cilindro Módulo de 
ar e vácuo  

01 Maternidade Dr. Leide Morais  Av. das Fronteiras, s/n - 
Potengi  

X X X 

02 Maternidade Araken Irerê Pinto  R. Coronel Joaquim Ma-
noel, 654 - Petrópolis  

X X X 

03 UPA Cidade Satélite  Av. dos Xavantes, s/n - X X X 
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Cidade Satélite  

04 UPA Cidade da Esperança  Av. Paraíba, s/n - Cidade 
da Esperança  

X X X 

05 UPA Pajuçara  Av. Moema Tinoco, s/n - 
Pajuçara  

X X X 

06 UPA Potengi  Av. Senhor do Bonfim, 
s/n - Potengi  

X X X 

07 SAMU Natal  Av. Nascimento de Cas-
tro, 300 - Dix Sept Rosa-
do  

 X  

08 Hospital dos Pescadores  Rua São João de Deus, 
80 - Rocas  

X X X 

09 Hospital Municipal do Natal  Av. dos Xavantes, 1671 - 
Cidade Satélite  

X X X 

 

3.9. O prazo de garantia contratual do serviço é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de se-

tembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.10 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas con-

dições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.11 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas, sendo a manutenção corretiva destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções ne-

cessárias. 

3.12 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

3.13 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apre-

sentarem vício ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de retira-

da do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência téc-

nica autorizada. 
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3.13.1 O prazo indicado no item anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante. 

3.13.2 No caso da necessidade de reparação, o Contratado deverá disponibilizar equipa-

mento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para uti-

lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos tra-

balhos administrativos durante a execução dos reparos. 

3.13.3 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

3.14 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas/pactuadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.15 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.16 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

3.17 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

3.18 A Contratante poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.19 Fiscalização: a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos(Leinº14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.20 Fiscalização Técnica: o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração  
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3.21 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.22 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.23 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.24 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

3.25 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.26 Fiscalização Administrativa: o fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.27 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

3.28 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

3.28.1 Monitora o inventário de gases medicinais (como oxigênio, nitrogênio, óxido nitroso, 

etc.), garantindo que os níveis estejam adequados para atender à demanda; 

3.28.2 Assegurar que o armazenamento e o transporte dos gases estejam em conformidade 

com as normas de segurança e regulamentações vigentes; 

3.28.3 Elaborar relatórios sobre consumo, custos, incidentes e outras métricas para a gestão 

da instituição; 

3.28.4 Verificar e organizar documentos, como notas fiscais, certificados de conformidade, li-

cenças e registros exigidos por órgãos reguladores. 

3.29 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contrata-

do, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade. 
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3.30 Cabe ao gestor do contrato: 

3.30.1 Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

3.30.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à au-

toridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.30.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da li-

quidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.30.4 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminis-

trativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

3.30.5 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabiliza-

ção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso 

3.30.6 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração 

3.30.7 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos pro-

cedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

3.31 Recebimento: os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformi-

dade com as especificações constantes neste instrumento, no Termo de Referência e na proposta. 

3.30 Os bens (equipamentos) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rece-

bimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento, no 
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Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas ,a contar da noti-

ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.32 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.33 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi-

cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

3.34 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empre-

sa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

3.35 O prazo para a solução de inconsistências, pelo contratado, na execução do objeto ou de sane-

amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

3.36 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

3.37 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 

ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no Termo 

de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA  - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$....…………..... (…………………………………………………….. ), 

cujos valores unitários encontram-se na cláusula primeira, subcláusula 1.2; 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden-

ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contra-

tado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, bem como, a seguir. 

6.2 Liquidação: O estabelecimento do procedimento de liquidação da despesa será iniciado a partir 

do protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, 

fatura ou documento equivalente, além de qualquer outra espécie de documentação porventura 

exigida no instrumento contratual, efetuado junto a setor competente definido no âmbito de cada 

unidade gestora da Prefeitura Municipal do Natal/ RN e, obrigatoriamente, identificado em cláusula 

do instrumento de contrato, ao qual competirá a efetuação imediata do lançamento do beneficiário 

do documento de cobrança na lista geral e/ou específica de credores que protocolaram documentos 

de cobrança, nos termos do Decreto Municipal nº 12.736, de 27 de fevereiro de 2023.  

6.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo dede 15 

(quinze) dias corridos para fins de liquidação, no caso das despesas de valor superior ao limite 

estipulado no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

6.3.1 o prazo de validade; 

6.3.2 a data da emissão;  

6.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.3.4 o período respectivo de execução do contrato;  

6.3.5 o valor a pagar; e  

6.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.7 as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação. 
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6.4  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado provi-

dencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situ-

ação, sem ônus ao Contratante; 

6.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha-

do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6 A Administração deverá fazer as consultas necessárias com o fim de: 

6.6.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

6.6.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.7 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Con-

tratante. 

6.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-

nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.9 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, sem prejuízo da apuração de respon-

sabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

6.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

6.11 Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 

partir da data do atesto. 
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6.12 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da des-

pesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização. 

6.13 Em caso de inadimplemento da CONTRATANTE, quanto ao pagamento das parcelas devidas 

serão aplicados encargos moratórios sobre o valor em atraso, conforme disposto na Lei Federal 

14.133/2021, incluindo juros de mora de 1% (um por cento), ao mês e atualização monetária de 

acordo com o índice oficial de correção monetária vigente.  

6.14 Forma de pagamento: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

6.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.17 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-

dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigen-

te. 

6.18 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe-

rida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em ………/……../…….. (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, a pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-

pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela le-

gislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.1.1. Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento dos materiais a 

cargo do Contratado, no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

8.1.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação e recebimento de-

finitivo;  

8.1.3. Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida-

des verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

8.1.4. Efetuar o pagamento na forma, nas condições e no prazo previsto neste instru-

mento; 

8.1.5. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações do licitante vencedor, atra-

vés do Servidor designado pela Autoridade competente do Órgão; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refe-

rência; 
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8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabí-

veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaciona-

das à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperti-

nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.12. Nos termos do art. 117 Lei Federal nº 14.133/2021, de 1993, designar represen-

tante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados; 

8.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o edital, contrato e seus anexos; 

8.1.14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causa-

do a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordi-

nados. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ane-

xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 

termo de referência. 
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9.2. O Contratado responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado nos termos 

da legislação vigente, pelo abastecimento dos gases medicinais, pelos equipamentos para supri-

mento e armazenamento dos gases em regime de comodato, bem como pelas manutenções pre-

ventiva e corretiva de tais equipamentos e de baterias reservas de cilindros e, ainda: 

9.2.1. Apresentar o Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável 

pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distribuição dos gases 

dentro das Unidades de Saúde;  

9.2.2.  Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresas fabricantes e envasado-

ras de gases medicinais emitida pela ANVISA, em conformidade com as Resoluções RDC nº 

671, de 2022, e nº 16, de 2014, da ANVISA;  

9.2.3. Na eventualidade de quebra ou manutenção técnica corretiva ou preventiva, não 

poderá haver descontinuidade no fornecimento dos gases medicinais contratados. O forneci-

mento deverá ter o mesmo valor daquele fixado em contrato, independente da solução ado-

tada pelo Contratado, e sem ônus adicional ao Contratante;  

9.2.4. Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previs-

tas inicialmente, decorrentes de situações emergenciais, no prazo máximo de 24 (vinte e qua-

tro) horas a partir do registro comprovado do chamado junto ao Contratado, bem como pelas 

possíveis variações de demanda, em conformidade com o prazo de entrega estabelecido pelo 

Contratante;  

9.2.5. Manter a disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, para eventuais solicitações de entrega;  

9.2.6. Responsabilizar-se pelo transporte dos gases medicinais em veículos apropriados 

para transporte de cargas perigosas, seguindo a regulamentação vigente no Brasil (Decreto nº 

96.044, de 18 de maio de 1988, e Resolução nº 5.998, de 3 de novembro de2022, alterada pe-

la Resolução nº 6.016, de 11 de maio de 2023, ambas da Agência Nacional de Transportes Ter-

restres – ANTT); 

9.2.7. Responsabilizar-se pelo transporte e pela carga e descarga dos cilindros de sua 

propriedade no local da prestação dos serviços. Os cilindros devem ser transportados de ma-
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neira adequada, na posição vertical, em carrocerias de ferro e em veículos que contenham 

elevadores, de forma a garantir a segurança do transporte e do descarregamento;  

9.2.8. Portar e apresentar a documentação exigida para transporte de cargas perigosas, 

contendo:  

a) Documento de transporte ou manifesto de carga relatando, para cada substân-

cia e artigo, objeto do transporte, o nome apropriado para embarque, a classe ou 

a subclasse do produto, o número ONU2, precedido das letras “UN” ou “ONU”, o 

grupo de embalagem da substância ou artigo e a quantidade total por produto pe-

rigoso abrangida pela descrição; 

b) Declaração do expedidor que acompanhe ou componha o documento de 

transporte para produtos perigosos, afirmando que o produto está adequadamen-

te acondicionado para suportar os riscos normais de carregamento, descarrega-

mento, transbordo e transporte, e que atende à regulamentação em vigor; 

c) Certificados de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedidos pelo Ins-

tituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro) ou 

por entidade por ele credenciada; 

d) Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em legislação 

de trânsito, atestando que ele recebeu treinamento específico para transportar 

produtos perigosos. 

9.2.9. Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, 

do(s) tanque(s) criogênico(s), da central de suprimento, da bateria de cilindros e dos equipa-

mentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com fornecimento e troca ime-

diata das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de 

chamadas, horário ou total de horas, e sem ônus adicionais ao Contratante;  

9.2.10. Realizar a manutenção técnica preventiva dos equipamentos de sua propriedade, 

do(s) tanque(s) criogênico(s), da central de suprimento, da bateria de cilindros e dos equipa-

mentos/materiais complementares a esses sistemas, sem interferir nas atividades de funcio-

namento das Unidades de Saúde, conforme as exigências da legislação específica vigente;  
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9.2.11. Efetuar a aferição e a calibração de equipamentos como válvulas de segurança e 

alívio, indicadores de nível, manômetros e reguladores;  

9.2.12. Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos locados, o Contratado 

deve efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adi-

cional ao Contratante, inclusive quanto às perdas de gases decorrentes da respectiva falha;  

9.2.13. Entregar os gases medicinais com identificação da data de envase;  

9.2.14. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, 

descarga e abastecimento, devendo estar devidamente uniformizados e identificados por cra-

chá; 

9.2.15. Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção 

dos equipamentos locados e de eventuais equipamentos/materiais suplementares, devendo 

estar devidamente uniformizados e identificados por crachá;  

9.2.16. Conforme Resolução ANVISA RDC nº 51, de 2011, manter um responsável técnico 

pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distribuição dos gases 

medicinais legalmente habilitado pelo Conselho de Classe competente;  

9.2.17. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus profissionais, em especial 

durante o transporte e a descarga dos gases, bem como durante a realização dos serviços de 

manutenção do(s) tanque(s) e dos cilindros;  

9.2.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das normas 

disciplinares e de segurança determinadas pelo Contratante, provendo-os dos Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs) que garantem a proteção da pele, das mucosas e das vias respira-

tória e digestiva do trabalhador;  

9.2.19. Manter os serviços de atendimento de entrega para emergências 24 (vinte e qua-

tro) horas por dia;  

9.2.20. Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decor-

rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante;  
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9.2.21. Responsabilizar-se por todo ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e segu-

ros, desde a origem até sua entrega no local de destino; 

9.2.22. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

ou civis resultantes da execução do contrato;  

9.2.23. Garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução dos serviços se-

jam, prioritariamente, os classificados como"A" ou "B" pelo Programa Brasileiro de Etiqueta-

gem Veicular (PBEV), considerando sua categoria;  

9.2.24. Estar ciente de que não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das 

obrigações do Contratado a outros.  

9.2.25. Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, 

descarga e abastecimento, devendo os mesmos estarem devidamente uniformizados e identi-

ficados por crachá;  

9.2.26. Realizar teste de estanqueidade, na rede de gases de sua responsabilidade, nas 

unidades que possuam equipamentos (Tanque, ar e vácuo), após a instalação dos equipamen-

tos com intuito de localizar possíveis vazamentos, apresentando relatório técnico acompanha-

do da devida ART, assinado por um engenheiro técnico responsável devidamente habilitado;  

9.2.27. Ao término do contrato, a(s) empresa(s) terá a responsabilidade e o ônus de pro-

ceder a desinstalação, retirada e remoção dos equipamentos/sistemas de sua propriedade.  

9.2.28. Fica sob responsabilidade da CONTRATADA a instalação das Centrais de Cilindros 

de gases medicinais (ar comprimido, oxigênio e óxido nitroso) dentro das normas legais vigen-

tes, incluindo todos os elementos que garantam o perfeito funcionamento da rede de distri-

buição dos gases na Unidade, bem como a sua manutenção caso seja necessária.  

9.2.29. Fica de responsabilidade da CONTRATADA a instalação da base para fixação do 

tanque criogênico em todas as Unidades de Saúde bem como as adequações necessárias para 

seu perfeito funcionamento.  

9.2.30. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 
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9.2.31. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defei-

tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratan-

te, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.33. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previ-

denciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplên-

cia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.2.34. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situa-

ção, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.2.35. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.2.36. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.2.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.2.38. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.2.39. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimen-

to do contrato; 
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9.2.40. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan-

titativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa-

tisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.41. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muni-

cipal, as normas de segurança do contratante; 

9.2.42. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.2.43. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.2.44. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.2.45. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execu-

ção do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.2.46. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descri-

tivo ou instrumento congênere; 

9.2.47. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à seguran-

ça e à saúde no trabalho; 

9.2.48. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.2.49. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de ida-

de, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 

legislação pertinente; 
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9.2.50. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno 

e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Pio-

res Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.2.51. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 

assédio no ambiente de trabalho; 

9.2.52. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2.53. Outras obrigações constantes no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permi-

tidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os con-

tratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, se for o caso. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver ne-

cessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando permitido e se 

houver, o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente respon-

sável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, deven-

do o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificada-

mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual con-

trolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de even-

tuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san-

ções: 

12.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.2.4 - Multa: 

12.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 2,5% 

(dois e meio por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação;  

12.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 2,5% (dois e meio por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
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12.2.4.3 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 3,5% (três e 

meio por cento) a 20% (vinte por cento)do valor da contratação ;  

12.2.4.4 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) a20% (vinte por cento) do valor da 

contratação;  

12.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2,5% (dois e 

meio por cento) a 20%(vinte por cento)do valor da contratação [ressalvadas as seguintes 

infrações também enquadráveis nessa alínea]: 

12.2.4.5.1 Atraso na entrega: O fornecedor entrega os gases medicinais fora do 

prazo estipulado, comprometendo o abastecimento contínuo da instituição de 

saúde; 

12.2.4.5.2 Quantidade Insuficiente: Fornecimento de volumes de gases abaixo do 

acordo, o que pode afetar a operação de unidades de saúde, como UTIs ou salas 

cirúrgicas; 

12.2.4.5.3 Entrega de gases que não atendem às especificações técnicas ou 

normas de pureza aplicáveis; 

12.2.4.5.4 Falhas na Logística: Problemas no transporte, como falta de veículos 

adequados, embalagens danificadas ou descumprimento das condições de 

armazenamento; 

12.2.4.5.5 Manutenção Irregular de Equipamentos: Manutenção de cilindros, 

central de cilindros reserva (backup), tanques ou sistemas de distribuição 

realizados de forma incompleta ou fora do cronograma; 

12.2.4.5.6 Descumprimento de Normas Regulatórias: Não cumprimento de 

critérios da ANVISA, do Ministério da Saúde ou de outros órgãos, como falhas em 

boas práticas de armazenamento ou transporte; 

12.2.4.5.7 Interrupções Parciais no Fornecimento: Suspensão temporária ou 

redução no fornecimento de certos tipos de gases(ex.:oxigênio medicinal, mas não 

óxido nitroso), sem justificativa aceitação pela administração pública. 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) di-

as úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even-

tualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletroni-

camente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

12.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no sistema 

oficial da Prefeitura serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observa-

dos o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-

trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defe-

sa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-

ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de te-

rem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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13.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRA-

TANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

13.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formaliza-

do termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.4.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Das indenizações e multas. 

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-

rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.6 O CONTRATANTE poderá ainda: 
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13.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, 

reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a 

matéria; e 

13.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 

14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRA-

TADO decorrentes do contrato. 

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali-

zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi-

cos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Elemento de Despesa: 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti-

lamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial do Município na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Natal no Rio Grande do Norte, para dirimir os litígios que de-

correrem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilia-

ção, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Natal/RN,        de           de  20___. 

_________________________________________________________ 

CONTRATANTE 

________________________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
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1) _________________________________ 

2) _________________________________ 



Pregão Eletrônico nº 91.xxx/2026 

 

 

(TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO IV – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

PROPONENTE:...............................................................................................…………………………......... ..... 

ENDEREÇO:.................................................................................………………....………............Nº........ ......... 

BAIRRO:.........……......................................CIDADE.....…..……………………...................UF.................  

TELEFONE:.(.....)........................…  CELULAR (......)............................. WHATSAPP. (.....).................. .....… 

E-MAIL……………………................................................................................................................. ............... 

CEP:......................................................CNPJ.........………………………............................................. .........… 

OUTRAS INFORMAÇÕES:……………………………………………………………………………………………… 

 

BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE PRAÇA PAGAMENTO 

 

1 Nos preços propostos estão inclusos as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, fretes, ga-

rantias, serviços de instalação, salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como quaisquer outros apli-

cáveis. 

2 Pagamento exclusivamente por ordem bancária. 

3 Declaramos que a empresa possui todos os requisitos exigidos no edital e no termo de referência para o cum-

primento do objeto contratual. 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

MARCA/MODELO  
QUANTIDADE 

 UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL  
(R$) 

01       

02       

03       

 
Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Local, ............./………/………... 

 

Nome legível 
 

Assinatura do responsável 
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